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INDICAÇÃO Nº 134/2019

Indica  ao  Chefe  do  Executivo  Municipal  que  estudos  sejam  realizados  pelo  setor
competente da prefeitura no sentido de De que haja um projeto de lei que “Conceda
subsidio de até 50% no preço da passagem de transporte de pessoas de baixa renda,
com contrato de trabalho em cidades fora de Barrinha, num raio de até 80(oitenta)
quilômetros de distância. ”

Proposição redigida por Franciele Schionato de Gois Paixão

Lida na sessão de 25/06/2019 Despacho em 25/06/2019
Secretaria - Providenciado em: ____/____/____ Ofício nº ______/______

Benedito Pavan Junior - 1º Secretário Adilson Barroso Oliveira - Presidente

EXMO.SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRINHA:
O vereador que esta subscreve vêm, respeitosamente, na forma regimental e depois de

ouvido o E. Plenário desta Casa, INDICAR ao Chefe do Executivo Municipal que estudos sejam
realizados pelo setor competente da prefeitura no sentido de De que haja um projeto de lei que
“Conceda subsidio de até 50% no preço da passagem de transporte de pessoas de baixa renda,
com contrato de trabalho em cidades fora de Barrinha, num raio de até 80(oitenta) quilômetros de
distância. ”

JUSTIFICATIVA:
Esse projeto contribuiria para que as pessoas que comprovasse ter direito a esse subsidio

tivesse uma ajuda de custo com o transporte, e com isso menor comprometimento de sua renda.

Sala das Sessões José Roberto Binhardi, em 25 de Junho de 2019

Hélio Aparecido de Andrade
Pastor Hélio (Nono) (PTN ) - Autor


